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PORTARIA No- 120, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
PESCA E AQUICULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 264, de 29 de julho de 2013, tendo em vista o disposto no
Decreto n.º 7.133, de 19 de março de 2010, e o que consta do
Processo nº. 00350.000692/2014-20, resolve:

Tornar público o total de 80 (oitenta) pontos como resultado
das metas de desempenho institucional global, no âmbito do Mi-
nistério da Pesca e Aquicultura, estabelecidas na Portaria n.º 232, de
5 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 8 de
julho de 2013, para o 3º Ciclo de Avaliação de Desempenho (1º de
janeiro a 31 de dezembro de 2013) da Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, e 1º Ciclo
de Avaliação de Desempenho (7 de agosto de 2013 a 31 de dezembro
de 2013) da Gratificação de Desempenho de Atividades de Cargos
Específicos - GDACE.

ÁTILA MAIA DA ROCHA

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

DO ACORDO DE METAS DE GESTÃO E DE
DESEMPENHO DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL

DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC

EXTRATO DE PARECER
RESULTADOS DO 1º SEMESTRE DE 2013

A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Acordo de
Metas de Gestão e de Desempenho, instituída nos termos do art. 9o da
Lei no 12.154, de 23 de dezembro de 2009, tendo em vista o disposto
no item 5.4 do referido Acordo, manifesta-se pela conformidade do
desempenho da Previc em relação às atividades negociadas e pac-
tuadas para o 1o semestre do exercício de 2013, observados os re-
gistros e recomendações constantes na Ata da Reunião realizada em 3
de dezembro de 2013 e do correspondente Parecer.

Em cumprimento ao disposto no item 7.1 do referido Acor-
do, além da publicação do presente extrato na imprensa oficial, o
referido Parecer encontra-se disponível, na íntegra, para conhecimen-
to dos interessados, no sítio eletrônico www.mps.gov.br.

Brasília, 11 de fevereiro de 2014.
ALEXANDRE KALIL PIRES

Representante do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

Suplente

CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA
Representante da Casa Civil da Presidência da República

Suplente

JOSÉ EDSON DA CUNHA JÚNIOR
Representante do Ministério da Previdência Social

SECRETARIA DE POLÍTICAS
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014

Estabelece instruções para o reconhecimen-
to, pelos Regimes Próprios de Previdência
Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, do direito dos
servidores públicos com deficiência, ampa-
rados por ordem concedida em Mandado de
Injunção, à aposentadoria com requisitos e
critérios diferenciados de que trata o § 4º,
inciso I, do art. 40 da Constituição Fede-
ral.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, IV, X e XV
do Anexo I do Decreto nº 7.078, de 26 de janeiro de 2010 e o art. 1º,
IV, X e XV do Anexo IV da Portaria MPS nº 751, de 29 de dezembro
de 2011, resolve:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre parâmetros e

diretrizes gerais para fins de análise do direito à concessão das apo-
sentadorias voluntárias previstas nas alíneas a e b do inciso III do §
1º do art. 40 da Constituição Federal, com requisitos e critérios
diferenciados de que trata o § 4º, inciso I, desse artigo, nos casos em
que os servidores públicos com deficiência, filiados aos Regimes
Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, estejam amparados por ordem
concedida em Mandado de Injunção, pelo Supremo Tribunal Federal,
que determine a aplicação analógica da Lei Complementar nº 142, de
8 de maio de 2013.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual
ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas, consoante o art. 1º da Convenção
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, pro-
mulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Parágrafo único. Servidor público com deficiência é a pessoa
com deficiência abrangida pelo regime de previdência de que trata o
art. 40 da Constituição Federal.

Art. 3º A adoção de requisitos e critérios diferenciados para
a concessão de aposentadoria voluntária ao servidor público com
deficiência está condicionada à comprovação das condições a que se
refere o art. 2º na data de entrada do requerimento ou na data de
aquisição do direito ao benefício.

CAPITULO II
DOS REQUISITOS E CRITÉRIOS DIFERENCIADOS
Art. 4º Os servidores públicos com deficiência abrangidos

por RPPS serão aposentados voluntariamente, desde que cumprido
tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e
cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, ob-
servadas as seguintes condições:

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se
homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de servidor com
deficiência grave;

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se
homem, e 24 (vinte e quatro), se mulher, no caso de servidor com
deficiência moderada;

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se
homem, e 28 (vinte e oito), se mulher, no caso de servidor com
deficiência leve; ou

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cin-
quenta e cinco) anos de idade, se mulher, desde que cumprido tempo
mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos na condição de pessoa
com deficiência.

Parágrafo único. O tempo mínimo de contribuição previsto
nos incisos I a III deste artigo deve ser cumprido na condição de
pessoa com deficiência, conforme o grau especificado, e, no inciso
IV, independentemente do grau de deficiência, observado, em qual-
quer caso, o disposto no art. 3º.

Art. 5º Se a condição de pessoa com deficiência sobrevier à
filiação nos diversos regimes de previdência social, ou se houver
alteração do grau de deficiência, os parâmetros mencionados nos
incisos I, II e III do art. 4º serão proporcionalmente ajustados con-
forme as tabelas abaixo, considerando-se o número de anos de exer-
cício de atividade laboral sem deficiência e com deficiência, ob-
servando-se o correspondente grau de deficiência preponderante:

MULHER
TEMPO A
A J U S TA R

M U LT I P L I C A D O R E S

Para 20 anos
(Deficiência Grave)

Para 24 anos
(Deficiência
Moderada)

Para 28 anos
(Deficiência Leve)

De 20 anos 1,00 1,20 1,40
De 24 anos 0,83 1,00 1,17
De 28 anos 0,71 0,86 1,00
De 30 anos 0,67 0,80 0,93

HOMEM
TEMPO A
A J U S TA R

M U LT I P L I C A D O R E S

Para 25 anos
(Deficiência Grave)

Para 29 anos
(Deficiência
Moderada)

Para 33 anos
(Deficiência Leve)

De 25 anos 1,00 1,16 1,32
De 29 anos 0,86 1,00 1,14
De 33 anos 0,76 0,88 1,00
De 35 anos 0,71 0,83 0,94

Parágrafo único. O grau de deficiência preponderante será
aquele em que o segurado cumpriu maior tempo de contribuição,
antes de ajustado, e servirá como parâmetro para definir o tempo
mínimo necessário para a aposentadoria voluntária dos incisos I, II e
III do art. 4º.

Art. 6º Poderá ser realizada a conversão em tempo com
deficiência do tempo em que, antes da transposição para o regime
jurídico único estatutário, o servidor exerceu sob o regime celetista,
inclusive como pessoa com deficiência, atividades sujeitas a con-
dições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, que
fundamentam a concessão da aposentadoria especial de que trata o
art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se resultar mais
favorável ao servidor, conforme as tabelas abaixo:

MULHER
TEMPO A

C O N V E RT E R
M U LT I P L I C A D O R E S

Para 20 anos
(Deficiência Grave)

Para 24 anos
(Deficiência
Moderada)

Para 28 anos
(Deficiência Leve)

De 25 anos 0,80 0,96 1,12

HOMEM
TEMPO A

C O N V E RT E R
M U LT I P L I C A D O R E S

Para 25 anos
(Deficiência Grave)

Para 29 anos
(Deficiência
Moderada)

Para 33 anos
(Deficiência Leve)

De 25 anos 1,00 1,16 1,32

Parágrafo único. O reconhecimento do tempo de que trata o
caput obedecerá ao disposto no art. 376 da Instrução Normativa nº 45,
de 6 de agosto de 2010, do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS.

Art. 7º Na concessão da aposentadoria a que se refere o
inciso IV do art. 4º, o tempo mínimo de contribuição exigido deve ser
apurado sem o ajuste ou conversão de tempo de que tratam os arts. 5º
e 6º, respectivamente, e inteiramente cumprido na condição de pessoa
com deficiência.

Art. 8º A redução de tempo de contribuição prevista nos
incisos I, II e III do art. 4º não poderá ser acumulada, no tocante ao
mesmo período contributivo, com a redução assegurada aos casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física a que se refere o art. 6º.

CAPITULO III
DA AVALIAÇÃO E COMPROVAÇÃO DA DEFICIÊN-

CIA
Art. 9º A avaliação da deficiência pelos órgãos competentes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será
médica e funcional, por meio de perícia que fixará a data provável do
início da deficiência e o seu grau, no correspondente período de
filiação ao respectivo RPPS, e de exercício das suas atribuições na
condição de servidor público com deficiência.

§ 1º A avaliação do segurado ou servidor no período de sua
filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS compete à
perícia própria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 2º Para efeito da avaliação médica e funcional de que trata
o caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
utilizarão, para fins de integração normativa, a disciplina própria que
a esse respeito for editada para o RGPS.

Art. 10. A comprovação de tempo de contribuição na con-
dição de servidor público com deficiência, filiado a RPPS, não será
admitida por meio de prova exclusivamente testemunhal.

Art. 11. Aplica-se à pessoa com deficiência a contagem re-
cíproca do tempo de contribuição na condição de segurado com
deficiência relativo à filiação ao RGPS, ao RPPS ou a regime de
previdência militar, devendo os regimes compensar-se financeiramen-
te.

Parágrafo único. Para aplicação do disposto no caput, na
certidão de tempo de contribuição emitida pelo regime previdenciário
de origem, deverão estar identificados os períodos com deficiência e
seus graus.

CAPITULO IV
DO CÁLCULO E DO REAJUSTE DOS PROVENTOS
Art. 12. No cálculo e no reajustamento dos proventos das

aposentadorias voluntárias a que se referem as alíneas a e b do inciso
III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, com requisitos e
critérios diferenciados de que trata o seu § 4º, inciso I, aplica-se o
disposto nos §§ 2º, 3º, 8º, 14, 15, 16 e 17 do mesmo artigo.

Art. 13. Os proventos serão integrais para os casos dos in-
cisos I, II e III do art. 4º e proporcionais ao tempo de contribuição, na
hipótese de seu inciso IV.

§ 1º A proporcionalidade, a ser aplicada no cálculo dos
proventos de aposentadoria de que trata o inciso IV do art. 4º, cor-
responderá ao quociente entre o somatório do tempo de contribuição
com ou sem deficiência, ambos ajustados ao grau de deficiência
preponderante do servidor, e o tempo mínimo fixado para este grau
pelos incisos I, II e III desse artigo.

§ 2º Exclusivamente para efeito de cálculo dos proventos da
aposentadoria de que trata o inciso IV do art. 4º, na forma do § 1º
deste artigo, é assegurada a conversão de tempo a que se refere o art.
6º, desde que cumprido na condição de pessoa com deficiência.

CAPITULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. Salvo decisão judicial expressa em contrário, esta

Instrução Normativa não será aplicada para:
I - conversão do tempo cumprido pelo servidor com de-

ficiência em tempo de contribuição comum, inclusive para fins de
contagem recíproca de tempo de contribuição;

II - reconhecimento de tempo de contribuição exercido na
condição de pessoa com deficiência com o objetivo de instruir futuro
pedido de aposentadoria voluntária;

III - fundamentar o pagamento de abono de permanência de
que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal;

IV - revisão de benefício de aposentadoria em fruição.
Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 69, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo Previc nº 00000.000244/2219-82, sob o comando nº
370466131 e juntada nº 376636618, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
Caixa de Assistência e Aposentadoria dos Funcionários do Banco do
Estado do Maranhão - CAPOF, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA
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